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Constitui o Comitê Regional auxiliar das atividades do COGETAB e dá outras providências.

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no uso das

suas atribuições legais e regimentais, e
 

CONSIDERANDO o decidido na reunião do Comitê Gestor das Tabelas Processuais da
Justiça Federal (COGETAB) realizada, no CJF, nos dias 07 e 08.02.2011, quanto à instituição de Comitês
Regionais em cada Tribunal Regional Federal, com a finalidade de auxiliar as atividades do COGETAB;

 
CONSIDERANDO as orientações estabelecidas pelo COGETAB para o desempenho das

atividades desses Comitês Regionais, especificamente, neste primeiro momento, quanto ao
estabelecimento das fases a serem acrescidas às Tabelas Processuais Unificadas do CNJ para confecção e
implantação das Tabelas Processuais da Justiça Federal, e a fixação de prazo, que finda em 29.04.2011,
para apresentação do resultado dos trabalhos respectivos aos representantes regionais do COGETAB;

 
CONSIDERANDO, ainda, a importância da efetiva participação da Justiça Federal da 5ª

Região, através do respectivo Comitê Regional, composto por representantes dos 1º e 2º Graus de
Jurisdição, no estabelecimento das fases processuais relevantes para a Justiça Federal da 5ª Região a
serem acrescidas às Tabelas Processuais em comento;
 

RESOLVE:
 

Art. 1º Constituir, no âmbito da Justiça Federal da 5ª Região, o Comitê Regional auxiliar das
atividades do COGETAB, composto pelos seguintes membros, sob a Presidência do primeiro: Juiz
Federal Francisco Antônio Barros e Silva Neto (da 21.ª Vara Federal da Seção Judiciária de Pernambuco);
Juiz Federal César Arthur Cavalcanti de Carvalho (da 13.ª Vara Federal da Seção Judiciária de
Pernambuco); Juiz Federal Sérgio Murilo Wanderley Queiroga (da 9ª Vara da Seção Judiciária da
Paraíba), Cláudia Barreto Belihan (Diretora de Secretária da 3ª Vara da Seccional pernambucana); Lisiane
Rodrigues Cavalcanti (da Subsecretaria do Plenário do TRF5) e Arthur Pinheiro Pedrosa (do Gabinete da
Desembargadora Federal Margarida Canterelli).

 
Art. 2º O Comitê Regional referido no art. 1º deverá auxiliar as atividades do COGETAB,

especificamente, neste primeiro momento, no estabelecimento das fases a serem acrescidas às Tabelas
Processuais Unificadas do CNJ para confecção e implantação das Tabelas Processuais da Justiça Federal.

 



§ 1º Os trabalhos a serem desempenhados pelo Comitê Regional deverão observar as
orientações estabelecidas pelo COGETAB, conforme Anexo I deste Ato.

 
§ 2º O resultado desses trabalhos deverá ser apresentado, por escrito, até o dia 29.04.2011, ao

Representante do TRF da 5ª Região no COGETAB.
 
Art. 3º Este Ato entrará em vigor na data da sua expedição.

 
 
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ANEXO I
 

Orientações para os trabalhos dos Comitês Regionais no estabelecimento das fases a
serem acrescidas às Tabelas Processuais Unificadas do CNJ para confecção e
implantação das Tabelas Processuais da Justiça Federal
 

1)     Revisar o comparativo entre a TUMP (Tabela Única de Movimentações Processuais da Justiça
Federal) e a Tabela de Movimentos do CNJ;

 
2)     realizar a inclusão de eventuais fases necessárias à movimentação processual, tomando por base

as tabelas atualmente utilizadas por cada Região;

 
3)     para cumprimento do item anterior, deve-se buscar realizar apenas os acréscimos estritamente

necessários, fazendo uma filtragem de eventuais fases redundantes ou dispensáveis;

 
4)     deve-se ainda buscar integrar ao referido comparativo as fases processuais cuja utilização seja

decorrente de atividades exclusivas do processo eletrônico;

 
5)     os acréscimos de fases específicas da Justiça Federal a serem realizados às Tabelas Processuais do

CNJ devem observar a estrutura semântica e sintática das mencionadas Tabelas, inclusive quanto à
formulação verbal, ao descritivo, à vinculação ao código-pai, indicação das instâncias
jurisdicionais aplicáveis, e confecção do respectivo glossário;

 
6)     os acréscimos de fases apresentados pelos Comitês Regionais devem estar no formato Excel

(.xls), observando a formatação dos arquivos gerados no sítio do CNJ (SGT);

 
Os Comitês Regionais deverão apresentar o resultado de seus trabalhos aos respectivos

representantes regionais do COGETAB até o último dia útil de abril (29/4/2011).
 

LUIZ ALBERTO GURGEL DE FARIA



PRESIDENTE


